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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
Aviso de Licitação
Pregão Presencial SRP nº: 025/2025
A Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, por meio da Comissão Municipal de Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que em virtude do 
ponto facultativo alusivo ao Dia de São Sebastião, celebrado em 20 de janeiro de 2026, fica prorrogada a data de abertura do Pregão Presencial SRP nº 025/2025, 
anteriormente marcada para o dia 20/01/2026, para o dia 21/01/2026, às 08h30min, permanecendo inalterados os demais termos do edital.
Mâncio Lima – AC, 19 de janeiro de 2026.

Emerson Souza de Oliveira
Agente de Contratação – Pregoeiro

MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 185 DE 16 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a Gratificação da Função de Confiança FG – 4 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER a(o) Senhor(a) Francisca Miquelângela da Rocha, portador(a) do cartão CPF de nº 956.484.452-53, Matrícula nº 2399 cargo/função de 
A.O.S.D. da Secretaria Municipal de Educação, reponsável pela Gerência de Inclusão Produtiva da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Função de 
Gratificação FG – 4, de acordo com a Seção V, Capítulo IV, Art. 10º da lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data do dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2026, publicado e/ou afixação no Átrio desta Municipalidade, revogado as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2025.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado 
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 188 DE 16 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a Gratificação da Função de Confiança FG – 4 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER a(o) Senhor(a) Francisco Ferreira Bezerra, portador(a) do cartão CPF de nº 461.630.932-91, Matrícula nº 42 cargo/função de A.O.S.D. da 
Secretaria Municipal de Educação, responsável pela Gerência de Logísitca Fluvial, a Função de Gratificação FG – 4 de acordo com a Seção V, Capítulo IV, Art. 
10º da lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data do dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2026, publicado e/ou afixação no Átrio desta Municipalidade, revogado as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICípio DE MARECHAL THAUMATURGO
GABIENTE DO PREFEITO

5ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NOS CARGOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– EDITAL 003/2025
Convocamos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, referente ao Edital nº 003/2025 (conforme a lista abaixo classificatória), para comparecerem 
nos endereços abaixo descrito, nos dias e horários citados, para tratarem de assunto relativos à sua contratação para preenchimento das vagas necessárias.
O Município de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre, representado pelo Prefeito Valdélio José do Nascimento Furtado, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a chamada de candidatos(as) aprovados para a contratação temporária, para comparecer nos dias, horários e locais discriminados abaixo para 
escolha de vagas, observando os itens pertinentes do Edital 003/2025. 
TORNA PÚBLICO, a convocação dos aprovados do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde, que visa a contratação de pessoal por 
tempo determinado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, objeto do Edital nº. 003/2025 e alterações, fica convocado os 
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, a comparecerem no prédio da Secretaria Municipal de Saúde de Marechal Thau-
maturgo – Estado do Acre, situada na Rua Francisco Bezerra, nº s/n, nesta cidade, no horário das 07:30h às 13:00, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória dos aprovados.
Para ser contratado, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) ser aprovado neste Processo Seletivo Simplificado; b) ser 
brasileiro nato ou naturalizado;
O (a) candidato(a) convocado(a) no anexo II deverá cumprir as exigências para admissão constante da convoação e demais normas aplicáveis e apresentar os 
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documentos relacionados nos itens 13 deste Edital.
Páragrafo I – O candidato que não comparecer munidos de todos os documentos no prazo acima mencionado será eliminado automaticamente conforme no 
Anexo I, bem como, todos os requistos necessarios previsto no Edital nº 003/2025. 
Páragrafo II – O candidato que não tiver interesse na contratação imediata no prazo da convocação, deverá comparecer e requerer sua alocação uma única vez 
para o final da lista de classificados. No período de validade deste Processo Seletivo, poderão ser chamados os demais candidatos classificados, observada 
a ordem classificatória.
ANEXO I
01. Fotocópia da Cédula da Identidade – RG; 
02. Fotocópia do CPF; 
03. Comprovante do Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número do NIT no caso de ser este o primeiro emprego; 
04. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
05. Fotocópia do Título Eleitoral;
06. Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral;
07. Comprovante de Residência atual; 
08. Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
09. Declaração que não há incompatibilidade ou impedimento para o cargo contratado;
10. Fotocópia legível da CNH para o cargo contratado; 
11. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente e verso); 
12. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos se houver;
13. Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
14. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de débitos federais e à Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade com a Fazenda Federal;
15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho;
16. Certidão negativa quanto a divida ativa (Estado);
17. Certidão de quitação da Justiça Federal (Cível e Criminal);
18. Atestado de saúde ocupacional apresentando aptidão física e mental para o exercício do cargo.
19. Registro no Conselho de Classe, conforme item 13.9 – PSS Edital 003/2025;
20. Conta Salário da caixa Econômica Federal para aqueles que ainda nao possuem conforme for contratado para pegar declaração junto ao setor recursos 
humanos para abertura;
ANEXO II
Secretaria Municipal de Educação
17 – Enfermeiro – ANEXO I-A SECRETARIA DE SAÚDE | Superior ENSINO MÉDIO

Posição Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Nota final Situação final
4 140522 Beatriz da Silva Alemão ***.011.582-** 0,00 Aprovado

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se. 

Valdélio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito de Marechal Thaumaturgo

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA 
STATUS TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA CNPJ: 15.393.826/0001-35, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CON-
TRATANTE e a empresa STATUS TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA, inscrita pelo CNPJ/MF 15.393.826/0001-35, com endereço na Rua 
Manoel Castor de Araujo, nº 124, Rio Branco, tendo em vista o que consta no Processo nº 19/2025 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 211/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial 
SRP n. 005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, POR MEIO DE SOFTWARES EM AMBIENTE WEB (NUVENS) QUE OPEREM 
DE FORMA INTEGRADA, NO MODO DE LICENÇAS DE USO, PARA ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS SIMULTÂNEOS. O OBJETO INCLUI AINDA SER-
VIÇOS COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS CONTRATADOS, COMO MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÕES E CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, 
BEM COMO HOSPEDAGEM DE CADA SOLUÇÃO EM DATACENTER, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QNT MARCA  V. UNT V. TOTAL
1 Sistema de Contabilidade Pública Mês 12 BETHA R$ 4.318,17 R$ 51.818,04
2 Sistema de Planejamento Mês 12 BETHA R$ 608,68 R$ 7.304,16
3 Sistema de Tesouraria Mês 12 BETHA R$ 488,99 R$ 5.867,88
5 Sistema de Prestação de Contas Mês 12 BETHA  R$ –  R$ – 
6 Sistema de Convênios Mês 12 BETHA  R$ –  R$ – 

15 Sistema de Compras e Licitações Mês 12 BETHA R$ 2.528,47 R$ 30.341,64
16 Sistema de Contratos Mês 12 BETHA  R$ –  R$ – 

NOVENTA E CINCO MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS R$ 95.331,72
Lote II – Fundo Municipal de Saúde de Marechal Thaumaturgo
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Órgão Participante
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QNT MARCA  V. UNT V. TOAL

1 Sistema de Contabilidade Pública Mês 12 BETHA R$ 647,73 R$ 7.772,76
2 Sistema de Planejamento Mês 12 BETHA R$ 123,00 R$ 1.476,00
3 Sistema de Tesouraria Mês 12 BETHA R$ 123,00 R$ 1.476,00
5 Sistema de Prestação de Contas Mês 12 BETHA R$ 0,00  R$ – 
6 Sistema de Convênios Mês 12 BETHA R$ 0,00  R$ – 
7 Sistema de Compras e Licitações Mês 12 BETHA R$ 379,27 R$ 4.551,24
8 Sistema de Contratos Mês 12 BETHA R$ 0,00  R$ – 

QUINZE MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS R$ 15.276,00
CENTO E DEZ MIL SEICENTOS E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS R$ 110.607,72

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência e ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 110.607,72 (CENTO E DEZ MIL SEICENTOS E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
As obrigações da contratante são aquelas contidas no Termo de Referência, 
anexo a este instrumento.
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
As obrigações da contratada são aquelas contidas no Termo de Referência, 
anexo a este instrumento.
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Con-
tratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descri-
tas as seguintes sanções:
Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
Multa:
moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promo-
ver a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156, §7º).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-
colhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce-
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam-
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá-
tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão pa-
trimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-
riedade de análise jurídica prévia (art. 160)
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
Orgão 06 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Unidade: 01 departamento de Administração e Planejamento
Funcional: 04. 122.00012.010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
26 3.3.90.39.00.00.00.00 0500
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º)
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 08 de janeiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante 
STATUS TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA
CNPJ: 15.393.826/0001-35
Contratado 
1-______________________________________ 
 – CPF: ________________________
2-______________________________________ 
 – CPF: ________________________ 

PLÁCIDO DE CASTRO

DECRETO Nº. 003 DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Camilo da Silva, no 
uso das atribuições e competências descritas na Constituição Federal e na 
Lei Orgânica Municipal;
Considerando a Lei 928/2024 de 06 de novembro de 2024, que dispõe sobre 
a Reforma Administrativa do Município de Plácido de Castro, no seu § 3º, 
Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E:
Art. 1º – Nomear a Senhora DYEMYS CLEYA VIEIRA CARNEIRO, para exer-
cer ao Cargo de Coordenadora de Sistema de Informação de Atenção Primá-
ria em Saúde, ligado à Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior deliberação.
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 05 de janeiro de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 12 de janeiro de 2026.

Camilo da Silva
Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 004 DE 12 DE JANEIRO DE 2026

PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Camilo da Silva, no uso 
das atribuições e competências descritas na Constituição Federal e na Lei Or-
gânica Municipal; Considerando a Lei 928/2024 de 06 de novembro de 2024, 
que dispõe sobre a Reforma Administrativa do Município de Plácido de Castro, 
no seu § 3º, Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E:
Art. 1º – Nomear a Senhora FERNANDA FREITAS DA SILVA, para exercer ao 
Cargo de Coordenadora de Vigilância Sanitária, ligado à Secretaria Municipal 
de Saúde, até ulterior deliberação.
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 05 de janeiro de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Plácido de Castro-Ac, em 12 de janeiro de 2026.

Camilo da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 005 DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Camilo da Silva, no 
uso das suas atribuições e competências legais descritas na Constituição Fe-
deral e na Lei Orgânica Municipal;
Considerando que o servidor atualmente encontra-se exercendo a função no 
cargo de Presidente da Associação dos Pacientes Renais Crônicos e Trans-
plantados do Estado do Acre / APARTAC;
Considerando que a presente solicitação do servidor tem por finalidade o 
desempenho de atividades junto a esta Associação de Pacientes Renais, as 
quais guardam estreita relação com o interesse público e contribuem para 
o fortalecimento das ações desenvolvidas em parceria com a Administração 
Pública que é de suma importância; Considerando por fim que, para que haja 

maior disponibilidade e que não ocorram colidências no exercício e desenvol-
vimento dos trabalhos a serem realizados;
R E S O L V E:
Art. 1º – Cessionar o Servidor SILVERIO GOMES DE FREITAS JUNIOR, ma-
trícula nº 649, à disposição da Associação dos Pacientes Renais Crônicos e 
Transplantados do Estado do Acre / APARTAC, a cessão se dará com ônus 
para o órgão de origem, permanecendo sob sua responsabilidade o paga-
mento da remuneração, encargos sociais e demais vantagens legais do(a) 
servidor(a), pelo período de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, se hou-
ver conveniência entre as partes.
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, com data retroativa a 05 de janeiro de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 13 de janeiro de 2026.

Camilo da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 001 DE 12 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a Publicação do Plano Plurianual – PPA 2025 e seus Anexos, 
referente ao Quadriênio 2026/2029, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO de 
2025 e seus Anexos, referente ao Exercício de 2026 e Lei Orçamentária Anual 
– LOA de 2025 e seus anexos referente ao exercício 2026 no Diário Eletrônico 
de Contas – DEC”. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLÁCIDO DE CASTRO 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41, inciso IV e VI, da Lei 
Orgânica do Município de Plácido de Castro.
RESOLVE:
Art. 1º – Publicar no Diário Eletrônico de Contas – DEC, as Leis: 991/2025 
– Plano Plurianual – PPA/2025 e seus Anexos, referente ao Quadriênio 
2026/2029, 994/2025 Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO de 2025 e seus 
Anexos, referente ao Exercício de 2026 e 996/2025 Lei Orçamentária Anual 
– LOA de 2025 e seus anexos referente ao exercício 2026, em cumprimento 
a Resolução TCE/AC Nº. 061/2007, alterada pelas Resoluções TCE/AC nº. 
89/2014 e nº. 115/2018.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Registre-se
Publica-se
Cumpra-se
Plácido de Castro, 12 de janeiro de 2025.

Camilo da Silva
Prefeito do Municipal

Portaria nº 01 de dezesseis de janeiro de 2026.
O Controlador Geral do Município de Plácido de Castro, conferido através do 
Decreto Municipal n. 241/2025, no uso das atribuições legais previstas no Art. 
3º, inciso VIII, da Lei n. 723 de 19 de maio de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n. 01-2025, ins-
taurado por intermédio da Portaria nº 01 de vinte e dois de outubro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Acre no dia 23 de outubro de 2025, 
pela Controladoria Geral do Município de Plácido de Castro. Considerando o 
teor do Of. n. 01/2026, oriundo da Presidência da Comissão Processante. Nos 
termos do Art. 98 da Lei n. 723 de 19 de maio de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data do dia 08 de janeiro de 2026.

Tarcísio Soares de Brito
Controlador Geral do Município
Decreto n. 241/2025

Portaria nº 02 de dezesseis de janeiro de 2026.
O Controlador Geral do Município de Plácido de Castro, conferido através do 
Decreto Municipal n. 241/2025, no uso das atribuições legais previstas no Art. 
3º, inciso VIII, da Lei n. 723 de 19 de maio de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n. 02-2025, ins-
taurado por intermédio da Portaria nº 02 de vinte e dois de outubro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Acre no dia 23 de outubro de 2025, 
pela Controladoria Geral do Município de Plácido de Castro. Considerando o 
teor do Of. n. 01/2026, oriundo da Presidência da Comissão Processante. Nos 
termos do Art. 98 da Lei n. 723 de 19 de maio de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data do dia 08 de janeiro de 2026.

Tarcísio Soares de Brito
Controlador Geral do Município
Decreto n. 241/2025


